
PREFEITURA MUNICIPAL DE IAGUARÃO

PORTÁKA N" 1356, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2020.

DESIGNA LAUÍS
CORRÊA COMO
CONTRATO.

BRISOLARA
FISCÂL DE

o PREFEITO MUNICIPAL DE JAGUARÃO, no uso de suas
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município;

CONSIDERANDO o memorando no 2361202ü enviado pela Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente;

RESOLVE

Art' 10. Designar o servidor Lauís Brisolara Corrêa, bióiogo. matrícula no
56636-5 para atuar como Ílscal cle Contrato do Processo no 81 6912020 refbrente a
,elaboração dos projetos do PRAAD.

Art. 20. O Íiscal deverá anotar, em registro próprio. todas as ocorrôncias
lelacionadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados.

§ 1". As decisões ou providências que uitrapassarem a competência do
llscai, inclusive o aditamento do contrato, deverão ser solicitadas à autoridade superior em
tempo hábil para adoção das medidas cabíveis.

§ 2". Em caso de descumprimento contratual, o fiscal deverá infbrmar
imediatamente a autoridade superior, pata aadoção das providências necessárias, inclusive
aL abertura de processo administrativo especial pata a aplicação de sanções e rescisão
crontratual. se for o caso.
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Art. 3o. Compete ao fiscal teahzar o recebimento provisório do objeto,

nTediante termo circunstanciado" assinado pelas partes, na Íbtma e no pIazo previstos no

contrato, e enr conformi«lade com o aú.73 da lei Federal n' 8'66611993 '

Art. 4". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Jaguarão, aos dezessete (17) dias do mês de

dezembro do ano de dois mil e vinte (202q'
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